
JUSTIFICATÍX/A PARA nEQUEnEK ANULAÇÃO DO JULGAMENT;i)'''liAS
PROPOSTAS DE PREÇOS DOS LOTES l E 111 DA TOMADA DE PREÇOS N'
Q4/2022SEMED.

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Tianguá/CE, Sr. Deid Júnior do

Nascimento, vem àpresentm suas justificativas e reconleildar a ANULAÇÃO do julganellto da

fase de proposta de preços da Tomada de Preços em epígrafe; pelos motivos abaixo expostos:

1- DO OBJETO

Trata-se de intenção dó anulação do julgamento das propostas de preços das lotes le lll

da TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022SEhIED cÜo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS

S]3RVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLAS: E.E.l.F. IRMÃ GISLANE SIMÕES CAMPOS,
NA SEDE DO MUNICÍPIO; E.E.{.F. PROFESSORA MAitIA OFÉL}A DE VÂSCONCELOS
I'OKTEtA. NA SEDE DO MUNICÍPIO: E.E.l.F. FRANCiSCO i{0MÃ0. NO SITIO
ARATICUM; E E.E.l.F. TEREZA NUNES, NA SEREI)O MUNICÍPIO.

11- DOS FATOS

No dia 27 de ouRbro de 2022 a Comissão de Licitação procede\i com a publicação do

resultado de julgamento das proposta de preços, conforme ata da sessão pública da Tomada de

Preços N.' 04/2022-SEMED, ocasião em que fai declarada vencedora a empresa N3
CONSTRUTORA LTDA, inscrita na CNPJ n' 37.408.191/0001-35;, ocorre que houve uma falha

na çimsiãcaçãc, {e dc en vista que esta Comissão deciafou a empresa vencedora dos iates le

í[[: com os respectivos va]ores g]obais: R$ 1 35.] 34,94 tçento e trinta e cinco mi] cento e trinta e

quatro reais e noventa e quatro centavos); R$ 198,917,83(cento e noventa e oito mil novecentos

e dezassete reais e oitenta e três centavos), no entanto, tais valores não estavam contemplando os

valores do BDI. A falha a3e3ci.amada $ó foi observada ae dia } }/11./2022 qt.!ando o repleseatante

legal da empresa solicitou, via e-mail, ''conferência nos valores sugeridos, uma vez que o valor

proposto solicitado não condiz com a planilha apresentada(f'doou se rar 13DI)"

111- DA F UN'DAblENTAÇAO
Diante da fa] a observada, faz-se ecessário ncíassiãcar a elllp:esa N3

CONSTRUTORA LTDA, incluindo o valor do BDI de sua proposta, sendo necessária,

ANULAR o julgamento proferido dia 27 de outubro de 2022; referente aos lotes leFll.

Portanto: faz-se necessário a republicação do julgamento das propostas de preços:

})ermitindc dessa forma a íàdequada üa3spafênçia ecessária para a seíeção d& proposta mais
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Assentadas tais considerações, cumpre-nos tecer algumas obserx ações'

anulação dos ates eivados de :h.Iha.

Primeiramente, cumpre-nos destaca que o procedimento licitatório se realiza mediante

uma série de fitos administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as

propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratadas e escolhe, dentre elasa mais vantajosa

para os comes públicos. Em razão disso, essa série de aros administrativos sobe um controle por

parte do poder público

Esse controle que a .\dminislração exerce sobre os seus aios caracteriza o princípio

adminisuativo da autotutela administrativa. Esse princípio foi firmado legalmente por duas
súmulas:

Súmula 346 do Supremo Tribuna! Feder'a} - "A Administração
pode dec arar a nulidade dos seus próprios fitos
Súmula 473 da Supremo '!'rlbuna{ }'edera{ - "A Admitüstraçüo
pode atttllar seuls pl"óprios ditos qua,lido eivados de vícios que o
tornam ilegais, porque deles não se origiltant direitos: ou revogá-
{os, por motiva de cnttveniência e oporÍt&nidade. rejeitündc] os
direitos adquil'idos e I'essas ada ett} lodos os casos, a a])I'eciação
judicial". (g-'VÓ noss.)

Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar. por motivo de

interesse público, ou anular, nos casos de ilegalidade, seus ates.

Acerca da mlulação da licitação. dispõe a Lei N' 8.666/93

Art. 49. A autoridade competente para a apl'ovação do
pl''ocedimento somente poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de falo slâperveniente devidamente
comprovado, pera Rente e su$cie te ;Dará jtlsti.$car {ai conduta.
de'lendo anula [a por ilegalidade, de o$cia ou por provocação de
terceiros. mediante parecer escrito e :devidamente fundamentado.
(grⓑ nosso)
! !' A anulação do pt'oceditnento !ciatório pol' llntivo de

ilegalidade não gel'a obrigação de {ndítllizar, ressalvado o dispnstn
no pal'ágt'a$b único do ar{. 59 desta Lei.
$ 2' A nulidade do procedimento !ici'atório indllz à do conta'üto.
ressat'Padc Q disposto uo parágwafb ÚMca do art. 59 desta Lei.
$ 3' No caso de des.}azimento dü pl'acesso !icilatória, fica
assegurado o cota raditório e a ampla defesa.
$ 4' O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos fitos
do procedimento de dispensa e de inexigibitidade de Licitação.

Como prevê o antigo em questão, a autoridade pública deverá anula o procedimento

licitaTório. ou parte dele, por ilegalidade. Tendo em vista que n alo adminisLraLiyg,.quando
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③
realizado çm discordância com o preceito legal é viciado, defeituoso. devendo ãiníiiu ser

anulado. Neste caso irão bá margem para a Administração deliberar sobre o atendimento ao

interesse público; a mera quebra de premissa da lei ocasiona o vício, sendo passível de anulação,

suscitada de ofício peia autoridade ou por terceiros interessados.

Corroborado çom o exposto, o ilustre doutrinados José Cretelja Júúor(Das Licitações

Públicas -- Comentâios à [,ei Federa] n' 8.666, de 21 de junho de 1993 -- Rio de Janeiro:

Forense, 200 1. Pág. 305) 1eciona que "pe/a pl'ínc'②ío da az/fafuíe/a ad nirlisrrafzva, quem /e/n

competência para gerar o ato, ou seu stÂpe!'ior }lierárquico, tem o .poder'-dever de anula-to, se

houver vi.cites qMe tornem ilegais

Por todas as lições aqui colacionadas, claro está que a Administração Pllblica não pode se

desvenciihar dos pãnçípios que regem a saa ataação: principaimc íe no campo das co tfatações

públicas 013de se deve buscar sem.pre a supremacia do i lteresse público, obedecendo aos

princípios previstos no art. 37 da Constitúção Federal e no art. 3' da ]ei 8.666.'93; devendo.

portanto, anuiu o procedimento licitatório ante a existência de vício insanável

IV- DA RECOMENDAÇÃO
Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato ② de direito: já expostos, a

Comissão Permanent② de Licitação recomenda a ANULAÇÃO, nos termos do art. 49 da Lei N'

8.666/93, do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS rehrente aos lotes l e 111 e de

suas respectivas F[OMOLOGAÇOES da TOMADA DE PREÇOS N' 04./2022SEMED, para que

sÜa conigida a ordem, de classiütçação.

E importante (!estacar que a presente justiãcativa não vincula a decisão superior acerca da

coaveniêacia, e oportunidade do aío de anulação. Coilüdo, vem soma' ao set\tido de fornecer

subsídios à Autoridade Admia stmtiva Superior, a que2n cabe a alláiise desta e a decisão peia

anulação.

Tianguá/CE, 17 de novembro de 2022.

PRESIDENTE DE LICITAÇÃO
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